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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.303 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Altera dispositivo da Lei N.º 2.547/1992 – Código de Posturas do Município de Araxá

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - O art. 270 da Lei N.º 2.547/1992 passará a vigorar com o seguinte teor:

 


Art. 270 – Fica proibida, sob qualquer forma, a realização de queimada nas vias públicas e no interior de imóveis, públicos ou particulares, localizados na zona urbana do Município de Araxá. 

 


Parágrafo Único – Para os fins desta Lei entende-se por queimada:

I. – a queima de mato ou vegetação, seca ou verde, para fins de limpeza de terrenos em aberto ou de áreas livres localizadas em imóveis edificados;

II. – a queima ao ar livre, como forma de descarte, de papel, papelão, madeiras, mobílias, galhos, folhas, lixo, entulhos e outros resíduos sólidos assemelhados;

III. – a queima ao ar livre, como forma de descarte, de pneus, borrachas, plásticos, resíduos industriais ou outros materiais combustíveis assemelhados, sólidos ou líquidos. 

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
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